
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 476/11 - CIB/RS

A  Comissão Intergestores Bipartite/RS,  ad referendum,  no 
uso de suas atribuições legais, e considerando:

a  Portaria  GM/MS  nº  204,  de  29  de  janeiro  de  2007,  que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento;

a Portaria GM/MS nº 2.226, de 18 de setembro de 2009, que 
institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de 
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

a  Portaria GM/MS nº 2.206, de 14 de setembro de 2011, que 
institui,  no  âmbito  da  Política  Nacional  de  Atenção  Básica,  o  Programa  de 
Requalificação  de  Unidades  Básicas  de  Saúde  e  o  respectivo  Componente 
Reforma;

a  Portaria  GM/MS nº  2.488,  de  21  de  outubro  de  2011,  que 
aprova  a  Política  Nacional  de  Atenção  Básica,  estabelecendo  a  revisão  de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 
Saúde  da  Família  (ESF)  e  o  Programa  de  Agentes  Comunitários  de  Saúde 
(PACS);

o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica (PMAQ) instituído pela Portaria GM/MS nº 1.654, de 19 de julho 
de 2011, que tem como principal objetivo induzir a ampliação do acesso e a 
melhoria da qualidade da atenção básica;

a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios pelo financiamento do SUS;

a  necessidade  de  aperfeiçoar  a  estrutura  física  das  Unidades 
Básicas  de  Saúde  para  o  melhor  desempenho  das  ações  das  Equipes  de 
Atenção Básica;

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 19/11/11.

RESOLVE:

Art.  1º  - Validar  as  pré-propostas  de  Reforma  de  Unidades 
Básicas de Saúde - UBS, registradas no sitio virtual eletrônico do Ministério da 
Saúde,  do  Programa de  Requalificação  de  Unidades  Básicas  de  Saúde,  dos 
municípios do Estado do Rio Grande do Sul, da lista preliminar em Anexo.

Parágrafo Único – Cada pré-proposta contém o Plano de Reforma de 
Unidades Básicas de Saúde.

Art.  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2011.

CIRO SIMONI
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 476/11 - CIB/RS

Nº Município Nº Pré-proposta Valor R$
1 Araricá 11635124000160/2011-01 246.889,97
2 Bom Jesus 11931808000109/2011-01 90.478,23
3 Bom Jesus 11931808000109/2011-02 151.115,16
4 Bom Jesus 11931808000109/2011-03 32.284,00
5 Cidreira 13417345000197/2011-01 33.220,88
6 Cidreira 13417345000197/2011-02 32.965,60
7 Entre-Ijuís 10456115000149/2011-01 87.603,77
8 Eugênio de Castro 11844166000100/2011-01 56.060,56
9 Getúlio Vargas 12149128000109/2011-01 66.175,69
10 Getúlio Vargas 12149128000109/2011-02 36.869,63
11 Getúlio Vargas 12149128000109/2011-03 40.692,36
12 Ilópolis 11886600000115/2011-01 261.521,00
13 Inhacorá 11861632000166/2011-01 147.850,17
14 Jaboticaba 11978948000132/2011-01 57.407,04
15 Liberato Salzano 10530466000152/2011-01 40.343,66
16 Não-Me-Toque 11870064000160/2011-01 30.569,01
17 Nonoai 11734111000148/2011-01 75.532,51
18 Nova Petrópolis 11898805000110/2011-01 77.762,70
19 Nova Petrópolis 11898805000110/2011-02 40.239,12
20 Nova Petrópolis 11898805000110/2011-03 68.397,92
21 Passo Fundo 12343387000168/2011-01 30.667,22
22 Pelotas 11217562000108/2011-04 41.858,37
23 Pelotas 11217562000108/2011-05 42.323,08
24 Pelotas 11217562000108/2011-06 31.013,13
25 Pelotas 11217562000108/2011-09 36.941,11
26 Pelotas 11217562000108/2011-10 31.073,61
27 Pelotas 11217562000108/2011-14 42.563,47
28 Pelotas 11217562000108/2011-20 34.221,20
29 Pelotas 11217562000108/2011-22 38.402,45
30 Pelotas 11217562000108/2011-23 34.098,64
31 Planalto 11782685000191/2011-01 70.565,66
32 Pontão 12580434000197/2011-01 94.756,73
33 Porto Vera Cruz 12051687000173/2011-01 30.295,75
34 Rondinha 11955539000110/2011-01 102.408,38
35 Salvador do Sul 11856303000127/2011-01 40.017,65
36 Santana do Livramento 12094007000107/2011-01 67.124,50
37 Santo Ângelo 10836490000114/2011-01 41.410,16
38 Santo Ângelo 10836490000114/2011-02 62.978,74
39 Santo Ângelo 10836490000114/2011-03 38.125,47
40 Santo Ângelo 10836490000114/2011-04 43.107,28
41 São José dos Ausentes 12437956000134/2011-01 41.777,40
42 São Miguel das Missões 11351926000148/2011-01 149.999,98
43 São Pedro do Butiá 12272098000115/2011-01 30.604,90
44 Taquara 11940346000196/2011-01 69.367,72
45 Tio Hugo 11633668000192/2011-01 72.221,30
46 Vila Lângaro 11576396000136/2011-01 73.870,83


